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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Ofício n.? 275/GPI17 Ouro Preto do Oeste, 06 de JuLho de 2017. 

Exmo. Sr. 
Josimar Rabelo Cavalcante 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 

2216 de 06 de Julho de 2017 que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

POR SUPEJUVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS li. 

de urgência. 
Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 
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Mensagem n." 1005/2017 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2216 de 06.07,2017 

que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL POR SUPERAvIT 

FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado pelos 
Nobres Edis desta Casa de Leis, 

Salienta-se que a solicitação de superávit financeiro no valor de R$. 35.407,99 (Trinta 

e cinco mil quatrocentos e sete reais e noventa e nove centavos) referente a devolução de saldo 

do Convênio n. 787513/2013- Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome _ 

Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica para aquisição de veículo para a 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 

Segue anexo, Memo. n° 194/SEMAS/2017 de 06.07.2017, cópia do Convênio n. 787513- 

MDS, Parecer Contábil e Parecer Jurídico. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 
Excelências na aprovação da presente matéria, 

Ouro Preto do Oeste, 06 de Julho de 2017. 
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PROJETO DE LEI N° 2216, DE 06 DE JULHO DE 2017 

''Abre no orçamento vigente crédito 
adicional por superávit financeiro e 
dá outras providências" 

O(A) PREFEITO (A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional por superávit 
financeiro na importância de R$ 35.407,99 distribuídos as seguintes dotações: 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

621 08.122.0001.2047.0000 
3.3.20.93.00 
3 
010 104 

Manutenção e Funcíonamento da SEMAS 
INDENIZAÇÕES E RESTITUiÇÕES 
Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
CONVÊNIOS 

14 
35.407,99 

F.R.: O 3 

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 35.407,99 

Fontes de Recurso 
3 14 35.407,99 

Artigo 30.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

••••.•• '" OdOPI'*'·~ 
CIINfI APROVADO 

18 votaçAO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste ~EMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- SEMAS 

MEMORANDO N°194 ISEMAS/2017 
DA:SEMAS 
PARA: SEMPLAF/DPO 
ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E INCLUSÃO NO PPA E LDO 
DATA:06/07/2017 
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Assinatura 

Venho através de o presente solicitar a Vossa Senhoria, a abertura de 

Projeto de Lei para inclusão no PPA e LDO /2017 ,bem como a abertura de Crédito 
Especial por superávit no valor de R$ 35.407,99( trinta e cinco mil quatrocentos e 

sete reais e noventa e nove centavos) na programação 08.122.0001. 2047.000, 

ficha 362 ,elemento de despesa 33.20.93.00. 
A abertura de credito especial por superávit financeiro, se faz 

necessário para que a Secretaria Municipal da Assistência Social, possa realizar a 

devolução de recurso do convênio 787513/2013 o qual tem por objeto 

"ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERViÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASIACA­ 

AQUISiÇÃO DE VÉCULOS. Segue em anexo cópia do convênio e extrato bancário 
e parecer contábil. 

Desde já agradecemos e estamos à dis osição para maiores 
esclarecimentos. 

Respeitosamente. 

DEP, ORÇAMENTO 
-~-.,.y. " --.;,:,.",.-."- _._._-- 

Prefeitura da Estância Turis ica de Ouro Preto do Oeste-RO 
Av. Daniel Comboni, esq. com Rua Presi ite Médice, s/n. Bairro Jardim Bandeirantes 

Ouro Preto do Oeste _ RO/CEP.: 76.920-000 -Tel.: 699976-8469 ou (69) 9976-9991 -Ernail: semasopo_@hotmail.com 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ' 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOMIt'~ T rr: L / 

m TERMO DE CONV~NIO QUE ENTRE SI ," 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO ~ 
MfNISTÉRlO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE À FOME, E O MUNICÍPIO DE OURO 
PRETO DO OESTE / RO, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

Municipal de 
Ouro Preto do Qeste-RO 
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PROCESSO N° 71001.023302/2013-17 
CONVÊNIO N° 787513/2013 
PROPOSTA N° 088763/2013 

( 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRlO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE 
À FOME, inscrito no CNPJIMF sob o n" 05.526.783/0001-65, situado na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco "'C", 5° andar, Brasília-Df', doravante denominado CONCEDENTE, neste ato 
representado pela Secretária Nacional de Assistência Social, a Senhora DENISE RATMANN 
ARRUDA COLlN, portadora da Carteira de Identidade n? 3283.245-8 SSP/SP e cio CPF n? 
597.88~Un9-S3, com domicílio profissional na Avenida W3 NOIte - SEPN 515, Bloco "B", no 3° 
Andar, Sala 3GO, CEP: 70.770-502, Brasília-Df', nos termos da competência delegada pelo art. I ° da 
Portaria n", 199, de 27 de setembro de 2012, e no uso das atribuições que lhe confere a Lei n°. 
I 0.683, de 28 de maio de 2003, alterada pela Lei n". 10.869, ele 13 de maio de 2004, e o Município 
de Ouro Preto do OestelRO, entidade de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 04380507/0001- 
79, com sede na Avenida Daniel Comboni, 1480 - CEP: 76.920-000, cloravante denominado 
CONVENENTE, representado neste ato pelo seu (a) Prefeito (a) Municipal, ota) Senhor(a) JUAN 
ALEX TESTONI, portador/a) do CPF n? 203.400.012-91, residente e domiciliado(a) na Avenida 
Daniel Cornboni, 1480, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, regido nas disposições contidas 
na Lei Orgânica de Assistência Social (Lei n", 8.742, de 7 de dezembro de 1993), na Política 
Nacional de Assistência Social (Resolução CNAS n°. 145, de 15 de outubro de 2004), na Lei 
Complementar n? 101, de 4 de maio de 2000; na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, no que 
couber; na Lei n? 12.708,de 17 de agosto de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias); na Lei 
n012.798, de 4 de abril de 2013; no Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986; no Decreto n? 
1.605, de 25 de agosto de 1995, no Decreto 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto n" 6.170, de 25 
de julho de 2007; na Portaria Interrninisterial MPIMF/CGU n" 507, de 24 de novembro de 2011, e 
cio que consta no processo n° 71001.023302/2013-17, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E DAS OBRIGAÇÕES. 

2.1 Do CONCEDENTE: 

1.1 O presente Convênio tem por objeto a Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social 
Básica para Aquisição de Vefculo(s), obedecido ao Plano de Trabalho aprovado, que passà a f~~l:,r' 
parte integrante deste Convênio, independente de transcrição. 

2.1.1 repassar ao CONVENENTE os recursos financeiros correspondentes à sua participação nas 
despesas do objeto deste Convênio, por intermédio do Fundo Nacional de Assistência Social, 
obedecendo no Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho observado a 
disponibilidade financeira e as normas legais pertinentes, e conforme o disposto na CLÁUSULA 
QUINTA; 

2.1.2 prorrogar "De Oficio", fi vigência deste Convênio, antes do seu término, quando der causa a 
atraso na liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

2.1.3 fornecer ao CONVENENTE normas e instruções para a prestação de contas dos recursos 
financeiros transferidos, e da contrapartida oferecida e dos de rendimentos apurados em aplicações 
no mercado financeiro, utilizados na consecução do objeto deste Convênio; 

2.1.4 acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Convênio, 
informando ao CONVENENTE quando detectadas ocorrências de eventuais desvios, com a 
solicitação de que implemente tempestivarnente, as medidas saneadoras que se impõem fazer; 

2.1.5 analisar a prestação de contas, por intermédio da unidade técnica responsável, que emitirá 
parecer sob o aspecto técnico, quanto à execução flsica e atingimento dos objetivos do presente 
Convênio, e sob o aspecto financeiro, quanto à correta e regular aplicação dos recursos; 

_. 2.1.6 designar servidor do CONCEDENTE, na condição de gestor, para acompanhar, 
supervisionar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Convênio, 
solicitando do CONVENENTE a imediata correção de eventuais desvios detectados; e 

2.1.7 dar ciência deste Convênio, no prazo de até 10 (dez) dias, após a sua celebração, à Câmara 
Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Leglslativa, conforme preconiza o ali. 21, art. 22 
parágrafo terceiro e parágrafo segundo do art. 116 da Lei n" 8.666/1993 e 811. 1° da Lei 9.452/1997 
combinado ao art, 48 da Portaria Interrninisterial MPIMF/CGU n" 507, de 24 de novembro de 2011, 
bem como notificá-Ia da liberação dos recursos financeiros que tenha efetuado, à conta deste 
Convênio, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação. 

2.2 Do CONVENENTE: 

2.2.1 executar fielmente o objeto pactuado na CLÁ U ULA PRIMEIRA, de acordo com o Plano de 
Trabalho; 
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2.2.2 receber e movimentar os recursos financcir ,,,,a,,yv,,,, ""." rrrstnrrnenro em conta bancária 
específica. aberta em instituição financeira controlada pela União, inclusive os resultantes de sua 
eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos em contrapartida, 
aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho, exclusiva e tempestivamente, no 
cumprimento do objeto deste Convênio; 

2.2.3 assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Federal em toda e qualqu~l' v. 
ação promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito na CLÁUSULA 
PRIMEIRA, e, obedecido o modelo-padrão estabelecido, apor a marca do Governo Federal e do 
CONCEDENTE, nas placas, painéis e outdoors de identificação do Projeto custeado com os 
recursos deste Convênio. consoante o disposto na Instrução Normativa n? 31, de 10 de setembro 
de 2003. publicada no Diário Oficial da União de 11/09/2003. da Subsecretária de 
Comunicação Institucional da Secretaria Geral da Presidência da República (SECOMlPR); 

2.2.4 facilitar a supervisão e fi fiscalização pelo CONCEDENTE, permitindo-lhe a 
( acompanhamento "in loco", e fornecendo, sempre que solicitadas, as informações e todos os 

documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento; 

2.2.5 permitir o livre acesso dos servidores da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de 
Contas da União a qualquer tempo e lugar, a todos os processos, documentos, informações e locais 
relacionados, direta ou indiretamente, com a execução do presente Convênio, bem como inserir 
cláusula nos contratos celebrados para execução do Convênio, que garanta o mesmo acesso aOS 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; 

2.2.6 manter atualizada a escrituração conrãbil especffica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos; 

2.2.7 responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e prevídenciária, inclusive os 
decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do 
objeto deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que Incidam 
sobre o presente instrumento; 

2.2.8 dar ciência deste Convênio, conforme determina o art.2° da Lei 9.452/1997 combinado ao art. 
48 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nO 507, de 24 de novembro de 2011 e observar ainda. 
no que tange à publicidade, o art, 21 e parágrafo terceiro do ali. 22 da Lei n° 8.666/1993; 

2.2.9 adotar, na contratação de serviços ou aquisição de bens vinculados à execução do objeto deste 
Convênio, os procedimentos licltatórlos de que trata a Lei n," 8.666/93, inclusive os procedimentos 
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação e as disposições relativas a 
contratos, empregando fi modalidade pregão quando cabível, prevista na Lei n" 10.520, de 
17/07/2002, conforme os parâmetros e limites impostos pelo Decreto n" 5.504, de 05/08/2005; 

2.2.10 zelar pela conservação e manutenção. inclusive despesas ordinárias e extraordinárias, dos 
bens ek»: materiais adquiridos com recursos do Convênio, garantindo o uso apropriado, 
durabilidade e valor agregado para emprego conforme o pactua • durante o prazo fixado no item 
13.5; 
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2.2.11 apresentar, quando solicitado pelo CONCEDENTE, relatórios de 
do objeto pactuado; 

2.2.12 apresentar a prestação de contas, com observância do prazo e na forma estabelecidos, 
respectivamente, na CLÁUSULA TERCEIRA e CLÁUSULA OITAVA deste instrumento; 

) 

2.2.13 supervisionar e coordenar, no seu âmbito, as ações que assegurem a lmplementação 
satlsfatória do objeto deste Convênio; 

2.2.14 inclu ir regularmente no SICONV as informações e os documentos exigidos na Portaria 
Interministerial MPfMF/CGU n? 507/2011, mantendo os dados atualizados; 

2.2.15 dar ciência da celebração do Convênio ao (Conselho Municipal de Assistência Social ou ao 
Conselho Estadual de Assistência Social), garantindo o acompanhamento das ações deste ajuste por 
esse Conselho; 

( 2.2.16 disponibilizar, por meio da Internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do Convênio ou a outro instrumento, o qual contenha, pelo menos, 
objeto, a finalidade, valores e as datas de liberação e detalhamento da aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; e 

2.2.17 adotar todas" as medidas necessárias fi correta execução deste Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCTA 

3.1 Este Convênio terá a v igência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, para a 
execução do objeto pactuado na CLÁUSULA PRIMEIRA, de acordo com o Plano de Trabalho. O 
prazo para a apresentação da prestação de contas dos recursos recebidos em transferência, dos 
referentes à contrapartida oferecida e dos rendimentos apurados em aplicações no mercado 
financeiro, será de até 60 (sessenta) dias, após o encerramento da vigência, ou a conclusão da 
execução do objeto, ou seja, o que ocorrer primeiro. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Observada a SUBCLÁUSULA SEGUNDA da CLÁUSULA OITAVA, o descumprimento do prazo 
previsto no caput desta CLÁUSULA obriga o CONCEDENTE a imediata instauração de Tomada 
de Contas Especial - TCE e ao registro do fato no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse - SICONV, nos termos do § 3° art. 72 da Portaria Interminísterlal MPfMF/CGU n? 
507/2011. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 

A vigência deste Convênio poderá ser prorrogada, mediante Termo Aditivo, por solicitação do 
CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifique, formulada, no mínimo, 
quarenta e cinco (45) dias antes do término de sua vigência, desde que aceita pelo CONCEDENTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃ ORÇAMENTÁRIA 
~, , 

\ . 
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4.1 Para a consecução do objeto previsto na CLAUSULA PRIMEIRA deste Convênio, serão" 
necessários recursos financeiros no valor de R$ 280.000,00, (duzentos e oitenta mil reais) cabendo 
ao CONCEDENTE destinar recursos no valor de R$ 250.000,00, (duzentos e cinquenta mil reais) 
observadas as características abaixo especificadas, e cabendo à CONVENENTE a contrapartida no 
valor de R$ 10.000,00, (trinta mil reais) conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho r 
aprovado pejos participes. 
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4.2 No presente exercicio, o CONCEDENTE colocará à disposição do CONVENENTE, na conta 
especifica de que trata a CLÁUSULA QUINTA, a importância de R$ 250.000,00, (duzentos e .....• '), 
cinquenta mil reais) à conta de dotação consignada na Lei n° 12.798, de 4 de abril de 2013, alocada 
no orçamento do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Órgão 55901, UO 
330013, Programa de Trabalho 08.244.2037.2B30.0011, Natureza da Despesa: 44.40.41, Fonte: 
100, sendo, para atender este requisito, emitida a Nota de Empenho n" 2013NE800142 de 
15/10/2013. 

'-. 
( 4.3 O CONVENENTE apartará ao Convênio, no presente exercício, uma contrapartida no valor de 

R$ 30.000,00, (trinta mil reais) assegurada conforme Declaração de Contrapartida apensa aos autos, 
para complementar a execução do objeto previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA. 

SUBCLÁUSULA PRlMElRA 

Os recursos de contrapartida eventualmente destinados ao atendimento de despesas previstas para 
exercícios f-uturos deverão estar previstos no plano plurianual, ou em lei que os autorize e fixe o 
montante das dotações que, anualmente, constarão do orçamento, durante o prazo de execução do 
Convênio. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 

Na hipótese do objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial dos recursos 
financeiros postos à disposição pelo CONCEDENTE, considerar-se-á, para todos os efeitos, a 
mesma proporcionalidade de participação, tanto do CONCEDENTE quanto da CONVENENTE, 

( conforme prevista no caput desta CLÁUSULA, devendo essa proporcionalidade de participação ser 
observada para efeito do cálculo de restituição ao CONCEDENTE do saldo não aplicado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇAO DOS RECURSOS 

5.1 Os recursos do CONCEDENTE destinados à execução do objeto pactuado serão liberados em 
parcela única, de acordo com o Cronograrna de Desembolso constante do Plano de Trabalho, a 
crédito na conta específica aberta pelo CONCEDENTE, no Banco do Brasil S/A, Agência 1404-4, 
na qual serão obrigatoriamente movimentados, de acordo com as etapas e fases constantes do Plano 
de Trabalho, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente do órgão CONCEDENTE. 

5.2 O CONVENENTE obriga-se a incluir 
transferência. 

ento os recursos recebidos em 
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5.3 O CONVENENTE deve comprovar a contrapartlda, que deverá ser depositada na conta de que 
trata o item 5.1 deste instrumento, como condição à liberação dos recursos pelo CONCEDENTE, 
observado o cronograma de desembolso. 

'() ("'. 

5.4 Ocorrendo impropriedades e/ou irregularidades na execução deste Convênio, obriga-se o :. _.) 
CONCEDENTE a notificar, de imediato, o CONVENENTE, e suspender a liberação de eventuais ~. 
recursos pendentes, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, nos casos a seguir 

FoCha:_.f..{,k.? ~/ 1 , 

especificados: 

5.4.1 quando não houver comprovação da correta aplicação dos recursos, na forma da 
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados 
periodicamente pelo CONCEDENTE e/ou pelo órgão competente do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Federal; 

5.4.2 quando verificado desvio da finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 
na execução deste Convênio; 

5.4.3 quando a CONVENENTE descumprir quaisquer cláusulas ou condições estabeleci das 
neste Convênio. 

5.5 Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE disporá do prazo de 
10 (dez) dias pura apreciá-Ios e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo que 
a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas. 

5.6 Findo o prazo da notificação de que trata o subitem anterior, sem fi regularização ou aceitação 
das justificativas apresentadas, o Ordenador de Despesas da unidade Concedente realizará a 
apuração do dano e comunicará o fato ao CONVENENTE ou contratado para que seja ressarcido o 
valor respectivo. Caso tais medidas saneadoras não sejam adotadas será instaurada Tomada de 
Contas Especial do(a) responsável, procedendo ao re~istro de inadlmplência do CONVENENTE no 
Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados - CADIN e no Sistema de Gestão de Convênios e 
Contratos de Repasse - SICONV. 

CLÁUSULA SEXTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

6.1 O CONVENENTE deverá manter os recursos repassados pejo CONCEDENTE em conta 
bancária especffica, de que trata a CLÁUSULA QUINTA, permitindo-se movimentação somente 
para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, na forma do 81'1. 54, § 10 da Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU nO 507/2011 ou para aplicação no mercado financeiro na forma da 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA desta CLÁUSULA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão aplicados em caderneta de poupança 
de instituição financeira pública federal, se a preVirão e . uso for igualou superior a um mês, ou 

_...~ 

_. 
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em fundos de aplicação financeira de CUlto prazo, ou, ainda, em operação no mercado aberto 
lastreada em títulos da dfvida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. Ç; 
SUBCLÁUSULASEGUNDA ~_ 

Os rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro serão, obrigatoriamente, utilízades 
no objeto deste Convênio, sujeitos às mesmas condições da prestação de contas, não podendo ser 
computados como contrapartida do CONVENENTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GLOSA DAS DESPESAS 

7.1 É vedada a utilização dos recursos repassados e pactuados neste Convênio em finalidade diversa 
da cstabelecida neste instrumento, ainda que em caráter emergenclal, ressalvado o custeio da 
implementação das medidas de preservação ambienta} inerentes às obras constantes do Plano de 
Trabalho, e ainda: 

7.1.1 na realização de despesas em data anterior, bem como no pagamento posterior à 
vigência do instrumento, salvo, no último caso, se expressamente autorizada pela autoridade 
competente do CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido 
durante a vigência do instrumento pactuado; 

7.1.2 na realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se 
refere às multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo 
CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no mercado; 

7.1.3 na realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

7.1.4 no pagamento, a qualquer título, a servidor(a) ou empregado(a) público, integrante de 
quadro de pessoal de órgão Oll entidade pública da administração direta Oll indireta, por 
serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

7.1.5 na realização de despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho; c 

7.1.6 na transferência de recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 A Prestação de Contas dos recursos financeiros transferidos pelo CONCEDENTE, dos recursos 
de contrapartida e os de rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro, a sei' 
apresentada 00 prazo esta~~CidO na CLÁUSULA rIRA deste Convênio, será composta, 
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- além dos documentos e informações apresentados pelo CONVENENTE tiO SICONV, nos termos­ 
da Portaria lnterrninisterial MP/MF/CGU n° 507/2011, do seguinte: 

8.1.2 declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

8.1.1 relatório de cumprimento do objeto; 

( 

8.1.3 relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; 

8.1.4 relação de treinados ou capacitados, com endereço residencial e comercial telefones e 
endereço eletrônico, quando for o caso; 

8.1.5 relação de serviços prestados, quando for O caso; 

8.1.6 registro fotográfico, contemplando momentos diversos da realização dos cursos, 
quando for o caso; 

8.1.7 comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; 

8.1.8 termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado manter os 
documentos relacionados ao Convênio, nos termos do §3° do art. 3° da Portaria 
lnterminlsterial MPIMF/CGU n° 507/2011; 

8.1.9 parecer do Conselho de Assistência Social, quanto ao cumprimento da execução do 
objeto do convênio; e 

8.1.10 outros documentos que o CONCEDENTE exigir para a comprovação da execução 
plena do objeto. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

As exigências que não puderem ser cumpridas pOI' meio do SICONV deverão ser supridas através 
da regular instrução processual. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

A prestação de contas será apresentada ao CONCEDENTE no prazo estabelecido na CLÁUSULA 
TERCEIRA deste Convênio. Quando esse prazo não for observado, o CONCEDENTE estabelecerá 
o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos 
os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescido de 
juros de mora, na forma da Lei. Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não 
apresentar a prestação de contas nem devolver os recursos, o CONCEDENTE registrará a 
inadimplência no SICONV, por omissão do dever de prestar contas, e comunicará o fato ao órgão 
de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de tomada de conta 
especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob 
pena de responsabllização solidária. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHA~ENTO E ?LIZAÇÃO 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

o CONCEDENTE nomeará, em ato formal, um representante especialmente designado, ser --,.., •.... 
registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização dos falhas observadas. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

o acompanhamento da execução flsica do objeto deste Convênio poderá implicar a reorientação de 
ações e decisão quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identiflcadas na execução 
do instrumento, podendo o CONCEDENTE valer-se do apoio técnico de terceiros, bem como 
delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 

o acompanhamento e fiscalização da execução flsica do objeto do presente instrumento será 
realizado pelo servidor(a) especialmente designado para a função, no qual incumbirá verificar: 

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos Recursos; 

b) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

c) a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e 

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS DE DESPESA E DA OBRIGATORIEDADE 

DE SUA APRESENTAÇÃO 

10.1 As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais ou equivalentes, 
devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatôrlos ser 
emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com referência ao título e 
número do Convênio. 

10.2 Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio 
local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo 
prazo de 20 (vinte) anos, contados da aprovação da prestação ou tomada de contas do gesto!' do 
CONCEDENTE, pelo Tribuna! de Contas da UnHl0 • TeU, relativa ao exerclcio em que a 
transferência objeto deste Convênio for incluída em suas contas. Ressalvada a hipótese de 
microfllmagem, quando conveni:nte, os documentos ser?e,vadOS em arquivo, no prezo de 
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cinco anos do julgamento das contas dos responsáveis pelo Tribunal de Contas da União, findo o 
qual poderão seI' incinerados mediante termo. 

10.3 Antes da realização de cada pagamento, o Convenente ou contratado incluirá no SrCONV, no 
mlnimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 

V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema 
das notas fiscais OLl documentos contábeis. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Obriga-se o CONVENENTE a apresentar, por cópia autenticada, todo e qualquer documento 
comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a 
critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso de violação ao disposto nesta SUBCLÁUSULA, 
ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com documentos inidôneos Oll 

impugnados, nos termos do subitem "12.1.3"da CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA deste 
instrumento, na hipótese da não-remessa do documento no prazo estipulado na respectiva 
notificação de cobrança, 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 

O CONVENENTE se obriga a incluir regularmente no SICONV as informações e os documentos 
exigidos na Portaria Interministerial MP/MF/CGU n? 507/2011, mantendo os dados atualizados. 

CLÁUSULA DÉClMA-PRJMEIRA - DA MODIFICAÇÃO, DENÚNCIA E RESCrSÃO. 

11.1 Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que partlciparam voluntariamente 
da avença, 

11.2 Constituem motivos para rescisão deste Convênio: 

11.2,1 o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas, inclusive do Plano de 
Trabalho; 

11.2.2 a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou Incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado; 

11.2.3 a verificação de qualquer circunstância que enseje fi instauração de tomada de contas 
especia 1, "0: termos do 81t. 83 da Portaria Intenn in;PM P/MF ICGU n? somo 11 ; 
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11.2.4 o descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente; e ~- .... ,- 

11.2.5 a superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente 
inexequfvel. (. ·f'>o/.._,. 

. (( 

~. 22r 
O CONVENENTE poderá solicitar a alteração deste Convênio, desde que preservado o objeto -'\, 
inicialmente pactuado, mediante proposta fundamentada em razões concretas que a justifi:úem,' "" .~ 
acompanhada de novo Plano de Trabalho, e formulada no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do 
término de sua vigência, sendo vedada a alteração do objeto. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

12.1 Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extlnção deste 
instrumento, o CONVENENTE, no prazo improrrogável de sessenta (60) dias contados da 
ocorrência do evento, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável, é obrigada a recolher à conta do Fundo Nacional de Assistência Social, por meio da 
Guia de Recolhimento da União, conforme orientações no sftio do MDS: 

12.1.1 os eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, observando­ 
se, a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na 
celebração independentemente da época em que foram apertados pelos partícipes; 

12.1.2 o valor total transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na 
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de 
recebimento, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto da avença; 

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo a que se refere a 
CLÁUSULA TERCEIRA combinada com a SUBCLÁUSULA SEGUNDA da' 
CLÁUSULA 01TAVA do presente Termo; e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste 
Convênio; 

12.1.3 o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 
impugnadas, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA- TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

13. I Os bens remanescentes na data de conclusão deste7lonVê io, e que em razão do mesmo 
tenham sido adquiridos, produzidos ou constituídos com s recursos transferidos serão de 
propriedade do CONCEDENTE. 

-\ 
• I 
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13.2 Os bens patrimoniais, materiais permanentes ou equipamentos, adquiridos, produzidos ou-- 
construidos com recursos deste Convênio, permanecerão sob a guarda e responsabilidade do 
CONVENENTE, vinculados ao objeto pactuado para assegurar a continuidade do programa 
governamental. 

Proc. 

Folha: 

13.3 Após o cumprimento do objeto deste Convênio e a critério do CONCEDENTE, os bens 
materiais e equipamentos adquiridos, produzidos ou constituídos com os recursos deste Convênio, 
considerados necessários para assegurar a continuidade do programa governamental, poderão ser 
doados ao CONVENENTE, por meio de instrumento específico e observada a legislação pertinente, 
em especial o disposto no Decreto n" 99.658, de 30 de outubro de 1990. 

13.4 A doação dos bens e/ou materiais adquiridos pelo Convênio está condicionada a aprovação da 
prestação de contas final. Efetivada a doação e verificando o desvio de finalidade na sua utilização, 
o CONVENENTE ficará obrigado a restituir à União o valor pago quando da aquisição. 

13.5 Os bens doados deverão permanecer vinculados ao objeto do Convênio pelo prazo de 05 
(cinco) anos. 

CLÁUSULA DÉÇIMA-QUARTA - DOS RESTOS A PAGAR 

14.1 Quando houver ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser 
reduzido até a etapa que apresente a funcionalidade do objeto pactuado, conforme previsto no art. 
43, inciso XXII da Portaria lnterministerial MPIMF/COU n° 507/2011. 

CLÁ USULA DÉCIMA-QUINTA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

15.1 O prazo para o cumprimento de condições e de diligências apontadas pelo CONCEDENTE, 
bem como para a apresentação do Termo de Referência poderá ser de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da data de assinatura do presente Convênio, prazo este que poderá ser prorrogado, 
por igual período, conforme a complexidade do objeto, a critério do CONCEDENTE. - 15.2 O não cumprimento das condições suspensivas mencionado no item 15.1, implicará a extlnção 
do presente ajuste. 

15.3 Na pendência de condição suspensiva não haverá liberação de recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 A publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial da União - DOU será providenciada 
pelo CONCEDENTE, nos termos do art. 46 da Portada Interministerial MP/MF/CGU n° 507/2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

17.1 Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente 
, efetuadas quando realizadas por Intermédio do SICONV. ,~ 

1 ,~) - ( 
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17.2 As comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SICONV serão remetidas por·~·""""'" 
correspondência, telegrama ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando entregues 
no Protocolo. 
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17.2.1 As mensagens e documentos resultantes de transmissão via fax não poderão se 
constituir em peças de processo, devendo os originais ser juntados no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

17.3 As reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como qu""l\i~qlle..r. 
ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata 
ou relatórios circunstanciados. '/ C:.j' 

~.- CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

18.1 Eventual litígio entre os partlclpes relativo a este Convênio deve ser submetido à Câm"arR de I ' 

Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF). 

18.2 Caso o conflito não seja resolvido em sede administrativa, observar-se-à o foro constitucional 
competente. 

E, por estarem assim justos e acordados oom as condições e cláusulas estabelecídas, os participes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e 
achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um s6 efeito, que vão 
assinadas pelos partícipes e duas testemunhas abaixo nomeadas e identificadas, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Brasllia-Df', j1 dc'1)C l(;'t- hr.üle 2013. 

" .•...... ..\ 

JUAN ALEX TESTONI 
Prefeito (8) Municipal de Ouro Preto do 

OestelRO 

Testemunhas: 

CPF; Ç __ (_-' __ '_'_'_'/~_'_"~~'~_" _ 

.~ / / Nome: r:?,<~ ; ( / 1(' /(. ,~I ;' : ! ç .. " ( 
/ . (.. - ~ j,' 'I CPF: t;( .. ; ,I"''''' -I-{" .' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ~~~='iÃÜi\icitiãid;--"'I' 
CONTADORIA GERAL 

- Â18inatu,. 

Da: Contadoria 

Para: Departamento de Planejamento e Orçamento 
Folha: CJ ,q 

Pé 
Em análise e verificação de saldo em Conta Corrente 35.230-6 

decorrente de Recursos relativos a Aquisição de Veículo de Serviços de Proteção Social 

- --- Básica. 

Somos FAVORAVEL, a Abertura de Credito Especial, por Superávit 
- 

Financeiro para Devolução do Recurso, conforme apurado pela SEMAS - Memorando 

193jSEMASj2017 discriminado abaixo: 

Programação: 08.122.0001.2047.0000 

Elemento: 3.3.20.93 

Valor: R$ 35.407,99 (Trinta e Cinco Mil, Quatrocentos e Sete Reais e 

Noventa e Nove Centavos). 

Fonte de Recurso: 008 001- CONVÊNIOS 

Ouro Preto do Oeste, 06 de Julho de 2017 . 

. ~ 
Demse M Yamano 

. Contadora 



~ 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

DEZEMBRO(31112/2016) 
CONSOLIDADO 

Exercício de 2016 

. I 
Exercício Atual 

1 de 3 

ATIVO 
!\:SPECIFICAÇÃO I 
ATIVO ClRCULANTE 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZIMEDIATA 

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 

F 
F 

88.898.602,12 
87.186.665,13 
87.186.665,13 
87.186.665,13 

0,00 
791.163,85 
791.163185 
200.248,62 
590.915,23 
819.107,65 
62.587,61 
24.919,74 
37.667,87 

756.520,04 
0,00 

756.520,04 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

101.665,49 
101.665,49 
55.479,47 

0,00 
0,00 

17.134,27 
29.051,75 

, 0,00 

DÍVIDA ATIVA TRffiUTÁRIA 
DiVIDA ATIVA TRffiUTÁRIA DAS'TAXAS 
DíVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 
SUPRIMENTO DE FUNDOS 
AD1ANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 
VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
CRÉDITOS A RECEBER DECORRENTES DE FOLHA DE PAGAMENTO 
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE CURTO PRAZO 

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA fIXA - RPPS 

ESTOQUES 

P 
P 

P 
P 

P 
P 
P 

F 

ALMOXARIFADO 
AUTOPEÇAS 
MEDICAMENTOS E MATERWS HOSPITALARES 
MATERlAIS GRÁFICOS 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
MATERIAL DE CONSUMO 

P 
P 
P 
P 
P 
P MATERIAIS A CLASSIFICAR 

PASSIVO 
Exercíci~ Ant~rior I ESPECIFICAÇÃO • ! I I I' Exercício Atual ,_ I í :Exelcíciõ Anterior 

, ' 

82.374.798,04 PASSIVO CIRCULANTE 1.631.786,14 2.516.440,53 
78.289.133,54 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS 348.575,02 447.405,07 
78.289.133,54 PESSOAL A PAGAR 2.390,80 297.498,64 78.172.697,17 

li 6.436,37 PESSOAL A PAGAR F 2.390,80 0,00 

590.826,31 PESSOAL A PAGAR P 0,00 297.498,64 

590.826,31 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 346.184,22 149.906,43 ' 

212.672,26 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR F 107.741,35 41.736,10 

378.154,05 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA (RPPS) F 10.202,63 0,00 

3.241.102,94 OUTROS ENCARGOS SOC1AIS F 4.193,01 19.943,97 

28.988,87 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNC1A (RPPS) F 222.804,41 74.095,08 

6.300,00 OUTROS ENCARGOS SOClAIS F 1.242,82 0,00 

22.688,87 CONTRIBU1ÇÕES AO RGPS A PAGAR F 0,00 9.224,07 

3.212.114,07 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) P 0,00 4.907,21 

2.369.917,68 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 809.605,82 1.137.321,32 

756.520,04 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 809.605,82 1.137.321,32 
85.676,35 FORNECEDORES NAC10NAIS F 769.563,16 1.121.546,24 

240,07 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS F 21.214,63 10.941,48 
240,07 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS F 18.828,03 4.833,60 
240,07 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAW 590,97 0,00 

253.495,18 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 590,97 0,00 
253.495,18 PISIPASEP A RECOLHER F 167,28 0,00 
165.625,10 OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS A RECOLHER F 423,69 0,00 
2.237,02 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO ' 473.014,33 931.714,14 

27.731,17 VALORES RESTITUÍVEIS 471.434,33 419.557,91 4.682,40 
CONSIGNAÇÕES F 311.718,54 193.282,53 52.475,73 

743,76 DEPOSITOS NAO JUD1CIAIS ! F 159.715,79 226.275,38 
OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO ( 1.580,00 i 512.156,23 

43.392.682,02 
_, _ i 

INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES F 1.580,00 1.537,76 
4.422.268,10 CONVENIOS A PAGAR F 0,09 510.618,47 
4.422.268,10 PASSIVO NAO·ClRCULANTE 44.422.565,45 43.860.317,42 
4.301.045,48 
121.222,62 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENClAlS 298.985,70 583.168,42 

0,00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 298.985,70 583.168,42 
38.970.49,92 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) I P 298.985,70 j' 583.168,42 , . 

, 15.798.078,38 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 0,00 3.564.377,03 
189.825,99 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 0,00 3.564.377,03 6.982.873,59 

EMPRÉSTIMOS lNTERNOS - EM CONTRATOS P 0,00 3.564.377,03 6.268.218,30 
2.109,00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 4.517.864,33 107.056,55 

1.904.243,19 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 4.517.864,33 107.056,55 
450.808,31 FORNECEDORES NACIONAIS P 2.870.464,23 107.056,55 

23.401.592,53 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS P 1.647.400,10 0,00 

~ 

ATIVO NÃO ClRCULANTE 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
CRÉDITOS A LONGO PRAZO 
DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA P 

P 
P 

45.112.958,28 
2.395.168,17 
2.395.168,17 
13.963.138,20 
1.077.572,56 

-12.645.542,59 
42.717.790,11 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRffiUTÁRIA 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO 

, lMOBILlZADO f ' 
BENS MOVEIS 18.077.152,46 

P 365.391,26 
P 7.582.063,59 
P 6.389.307,84 

MA TERlAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO P 3.112,99 
MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMEN;r0S>&~iM"'iiFMünicipãf...l ••• ·"'Z:0lI5.398,19 
DEMAIS BENS MÓVE1S li Câmara PUa 1.691i.<;78,59 
BENS IMÓVEIS Ouro Preto do Oeste-R024.999~99,49 

BENS DE INFORMÁTlCA 
VEíCULOS 
MÓVEIS E UTENSÍL10S 
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ATIVO PASSIVO . . . 
E'SPEClFICAÇÃO 

I I ! I I ~xercíLo Atual 
I I 

ESPEcmCAçÃ<? 
I I I I II I Exed:fcio Anterior Exercício Anterior Exercício Atual , , 

BENS DE USO ESPECIAL P 320.518,60 320.518,60 PROVISÕES A LONGO PRAZO 39.511.578,98 39.511.578,98 
BENS DOMINICAIS P 364.237,57 364.237,57 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 39.511.578,98 39.511.578,98 
BENS DE USO COMUM DO POVO P 16.471.473,52 16.471.473,52 PLANO FINANCEIRO - PROV[SOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS P 9.314.196,92 9.3[4.196,92 
INSTALAÇÕES P 139.737,31 0,00 PLANO FINANCEIRO - PROV[SOES DE BENEFICIOS A CONCEDER P 30.197.382,06 30.197.382,06 
BENS IMÓVE[S EM ANDAMENTO P 2.248.452,38 2.133.789,81 DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 94.136,44 94.136,44 
DEMAIS BENS IMÓVEIS P 5.454.880, [I 4.11 1.573,03 

OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -358.661,84 -229.256,99 94.136,44 94.136,44 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA ~ BENS MÓVEIS P -358.66[,84 -229.256,99 COMPENSAÇÃO PREVIDENClÁRIA P 94.136,44 94.1~6,44 , , 
TOTAL 134.011.560,40 125.767.480,06 TOTAL PASSIVO 46.054.351,59 46.376.757,95 

r"--' E z.= ~. ••• ~ .• PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

11 I ESPECIflCAÇÃO I Exercício Atual 'I Exercício Anterior 

PATRlMÕNIO LIQUIDO 87.957.208,81 79.390.722,11 

RESULTADOS ACUMULADOS 87.957.208,81 79.390.722,11 

SUPERÁ VITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 87.957.208,81 79.390.722,11 
SUPERÁ VITS OU DÉRCITS DO EXERCÍCIO P 3.891.156,07 12.785.862,93 
SUPERA VITS OU DERC[TS DE EXERCÍC[OS ANTER[ORES P 79.390.722,1l 66.604.859,18 
AJUSTES DE EXERCÍC[OS ANTERIORES P 4.675.330,63 0,00 

TOTAL PATRIMÕNIO LÍQUIDO 87.957.208,81 79.390.722,11 

TOTAL 134.011.560,40 125.767.480,06 

1 ATIVO FINANCEIRO 1 87.186.665, [31 78.289.373,61 PASSIVO RNANCEIRO (1.631.786,14)+ Restos não Processado(3.428.248,03) 5.060.034,17 4.375.586,48 

I ATIVO PERMANENTE I 46.824.895,271 47.478.[06,45 PASSIVO PERMANENTE 44.422.565,45 44. [62.723,27 

SALDO PA TRlMONIAL 84.528.960,78 . 77.229.170,31 
! ! ! ~ : . . 
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I ! ESPECIFICAÇÃ<;> ; ! I ESPECIFI~AÇÃO 
SALDOS DOS ATOS POTENCWS ATIVOS (Contas do Grupo 81Ix=) I Exercício Atual I Exercício Anterior SALDOS DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS (Contas do Grupo 812=) I Exercício Atual I Exercício Anterior 

f I 

5.494.899,30 r COMPENSAÇÕES 5.494.899,30 
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAlS 5.494.899,30 5.494.899,30 

TOTAL 5.494.899,30 5.494.899,30 

" 
I' I' ! I , ' ! • 
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